
 

 
 

CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE UMA BOLSA DE GESTÃO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA (BGCT) 
Referência BGCT.IPB.GPQ3/2017 

 
O Instituto Politécnico de Bragança torna pública a abertura de concurso para atribuição 
de uma Bolsa de Gestão de Ciência e Tecnologia (BGCT), financiada por receitas próprias 
do IPB. 
 

1. Área científica: Gestão de Projetos de Investigação. 
 

2. Requisitos de admissão: A bolsa é destinada a Doutorados em qualquer 
área científica. O(a)s candidato(a)s deverão ter: 

 
Requisitos obrigatórios: 

1. Formação  académica  mínima  ao  nível  de  Doutoramento  em  qualquer  área 
científica; 

2. Possuir conhecimentos sólidos de soluções informáticas “office” e de tratamento 
e análise de dados;  

3. Domínio da língua inglesa (falada e escrita) no mínimo ao nível C1; 
4. ‐  Conhecimento  do  Programa Quadro  da União  Europeia  para  a  Investigação 

(H2020) e do Acordo de Parceria Portugal 2020 no que se refere aos programas 
nacionais de apoio à investigação científica e inovação. 

5. Experiência  no  desenvolvimento  autónomo  de  trabalhos  de  investigação 
científica; 

6. ‐ Formação e experiência em gestão de projetos de investigação; 
7. ‐ Experiência na elaboração de candidaturas a projetos de investigação nacionais 

e internacionais. 
 

3. Plano de trabalhos:   O(a)  candidato(a)  seleccionado(a)  participará  em 
actividades de gestão de ciência que se enquadrem no âmbito do Instituto Politécnico 
de Bragança, incluindo análise de dados, preparação de candidaturas, gestão de redes 
internacionais  de  investigação  científica,  indicadores  e  relatórios  de  execução  de 
projectos, organização de encontros científicos e acções de divulgação e disseminação 
de informação. 
O Bolseiro deverá atingir uma formação sólida, especializada no domínio de Gestão de 
Ciência e Tecnologia. 
Orientação Científica: Professor Orlando Isidoro Afonso Rodrigues 
 



4. Legislação e regulamentação aplicável:  Regulamento de Formação 
Avançada  e  Qualificação  dos  Recursos  Humanos  da  Fundação  para  a  Ciência  e 
Tecnologia e o Regulamento de Bolsas do IPB. 
 

5. Local de trabalho: A actividade do bolseiro será desenvolvida no Gabinete de 
Planeamento  e  Gestão  da  Qualidade  do  IPB  e  centra‐se  na  gestão  de  projectos  de 
investigação científica. 

6. Duração da bolsa: A  duração  é  de  12  meses  podendo  ser  renovada, 
anualmente, até um período máximo de 6 anos, com início previsto em 1 de Janeiro de 
2018. 

 
7. Valor do Subsídio de Manutenção Mensal: O montante da bolsa será 
de acordo com a tabela de valores das bolsas no país atribuídas directamente pela FCT. 

 
8.  Métodos de selecção 
O processo de selecção será efectuado por avaliação curricular e, para os candidatos 
que atinjam classificação positiva nesta, através de realização de entrevista e prova oral 
de conhecimentos. 
O resultado do processo de selecção será divulgado através de notificação por correio 
electrónico aos candidatos. 
 

9. Composição do Júri de Selecção:  
Presidente: Orlando Isidoro Afonso Rodrigues; 
Vogal efectivo: Luís Manuel dos Santos Pais; 
Vogal efectivo: Albano Agostinho Gomes Alves; 
Vogal Suplente: Albino António Bento. 
 

10.  Forma de Publicitação/notificação dos resultados 
Os  resultados  finais da avaliação  serão divulgados através de notificação por  correio 
electrónico aos candidatos. 
 

11. Prazo de candidatura e forma de apresentação das 
candidaturas:  
 
A recepção das candidaturas decorrerá de 30 de novembro a 11 de dezembro de 2017.  
As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do envio de carta 
de candidatura acompanhada dos seguintes documentos: 

 Curriculum Vitae, com descrição das actividades desenvolvidas e relevantes para o 
âmbito da bolsa; 

 Diploma de cada habilitação literária com indicação da classificação final; 

 Outra documentação considerada relevante para apreciação da candidatura; 
 
As  candidaturas  deverão  ser  submetidas  por  correio  eletrónico  para  o  endereço 
ipb@ipb.pt,  indicando  no  assunto  da  mensagem  “Concurso  Bolsa  Referência 
BGCT.IPB.GPQ3/2017”. 


